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normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela 

CONTRATANTE.  

10.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no âmbito deste 

CONTRATO, serão transferidos apenas os dados estritamente necessários para a perfeita 

execução do objeto contratual, os quais deverão ser utilizados apenas para tal fim;  

10.5.1. O compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter sigiloso, 

sendo vedado à CONTRATADA transferir ou de qualquer forma disponibilizar as informações e os 

dados recebidos da CONTRATANTE a terceiros sem expressa autorização da CONTRATANTE.  

10.5.2. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá submeter o terceiro às mesmas exigências 

estipuladas neste instrumento no que se refere à segurança e privacidade de dados.  

10.6. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência 

deste CONTRATO sempre que determinado pela CONTRATANTE e, com expressa anuência da 

CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:  

I) os dados se tornarem desnecessários;  

II) término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se faziam necessários;  

III) fim da vigência contratual.  

10.7. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos de segurança e prevenção, técnicos 

e administrativos aptos a proteger os dados pessoais compartilhados de acessos não autorizados 

e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, obrigando-se a proceder às adequações demandadas 

pela CONTRATANTE com o fim de resguardar a segurança e o sigilo dos dados.  

10.8. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão registrar todas as atividades de tratamento 

de dados pessoais realizadas em razão deste CONTRATO.  

10.9. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por meio do fiscal do contrato, no 

prazo máximo de 24 horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa 

acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não esteja 

de acordo com os protocolos e normas de proteção de dados pessoais.  

10.10. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE todas as informações e 

documentos necessários para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas nesta 

SEÇÃO, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, 

para eventuais auditorias conduzidas pela CONTRATANTE ou por quem por esta autorizado.  

Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato original e posteriores termos aditivos e 

apostilamentos no que não colidirem com as disposições deste 

CLAUSULA TERCEIRA 

3.1. Fica incluída na CLÁUSULA NONA, item 9.2, a alínea “h”, para constar:  

h) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar à 

Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação da Secretaria 

para corrigir deficiências nos processos de tratamentos; realizar transferências de dados da 






